
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde

PROCESSO Nº 019.5120.2024.0150167-45
Contrato de Gestão Interna nº 009/2022

 

3ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO INTERNA N° 009/2022

 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Estadual nº 9.433/2005.
 

RESOLVE
 
Reajustar o preço do Contrato de Gestão Interna n° 009/2022, cujo objeto é garantir autonomia
gerencial e orçamentária-financeira à FESF-SUS no gerenciamento e operacionalização da
Maternidade Regional de Camaçari , localizada no Município de Camaçari/BA.
 
Organização Social: Fundação Estatal Saúde da Família (FESF-SUS).
CNPJ: 11.020.634/0001-22.
Objeto do Contrato: Garantir autonomia gerencial e orçamentária-financeira à FESF-SUS no
gerenciamento e operacionalização da Maternidade Regional de Camaçari, localizada no
Município de Camaçari/BA.
Data da Apresentação da Proposta: 21 de setembro de 2022.
 
Período do Cálculo do Reajustamento: Setembro de 2023 a Setembro de 2024 (Parecer
Técnico da COESA evento SEI nº 00109150095 e nº 00111166094).
 
A) Valor de custeio da Unidade de Saúde em Maio de 2024 passou de R$ 6.793.953,50 (seis
milhões, setecentos e noventa e três mil novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta
centavos) para R$ 6.927.501,24 (seis milhões, novecentos e vinte e sete mil quinhentos e um
reais e vinte e quatro centavos);
B) Valor mensal a ser complementado de Maio/2024 a Agosto/2024: R$  133.547,74 (cento e
trinta e três mil quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos);
C) Diferença a ser ressarcida para o período de maio/2024 a agosto/2024 no valor de R$
534.190,96 (quintos e trinta e quatro mil, cento e noventa reais e noventa e seis centavos).
D) Valor reajustado de custeio da Unidade de Saúde a partir de Setembro/2024: R$
7.041.482,85 (sete milhões, quarenta e um mil quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e
cinco centavos);
E) Valor mensal a ser complementado a partir de Setembro/2024: R$ 247.529,35 (duzentos e
quarenta e sete mil quinhentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos);
F) Diferença a ser ressarcida para o período de setembro/2024 até maio/2025 no valor de  R$
2.227.764,15 (dois milhões, duzentos e vinte e sete mil setecentos e sessenta e quatro reais e
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quinze centavos).
 
Resumo da Apostila:
· Valor Mensal Corrigido do custeio da Unidade de Saúde a partir de Setembro/2024 : R$
7.041.482,85 (sete milhões, quarenta e um mil quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e
cinco centavos).
 
· Valor a ser ressarcido para o período de maio/2024 até maio/2025 no valor de R$
2.761.955,11 (dois milhões, setecentos e sessenta e um mil novecentos e cinquenta e cinco
reais e onze centavos).
 
 
Índice Aplicado: variação do IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) do
período, como os reajustes concedidos em negociações coletivas pelas categorias profissionais
atuantes na Unidade de Saúde, de acordo com a fórmula matemática descrita no Anexo IV do
Contrato de Gestão Interna nº 009/2022, conforme disposto na sua Cláusula Quinta – Do
Reajustamento.

 

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária Estadual da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 29/05/2025, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00114308125
e o código CRC 3D3FE14C.

Referência: Processo nº 019.5120.2024.0150167-45 SEI nº 00114308125
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SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 6 DE JUNHO DE 2025 - ANO CIX - No 24.171

 

OBJETO: É a alteração do responsável legal da empresa, bem como, a prorrogação da vigência 
do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental - TCCA de n.º 001/2020, por mais 12 
(doze) meses, tendo como data inicial o dia 04 de junho de 2025 e término dia 04 de junho de 
2026. Data de assinatura: 03/06/2025. Eduardo Mendonça Sodré Martins. Secretário do Meio 
Ambiente - SEMA. Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins. Diretora Geral do Instituto do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA.
<#E.G.B#1064654#11#1149655/>

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES
<#E.G.B#1064557#11#1149548>

ERRATA
Na publicação do Diário Oficial do Estado da Bahia do dia 26 de abril de 2025, nº 24.143, onde 
consta o Resultado da Análise dos Recursos do Edital Selo Lilás 2ª Edição, inclua-se na tabela 
as seguintes informações:

COOPERATIVA DE TRABALHO, CONSULTORIA, 
PESQUISA E APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL - COOPESER

10.015.101/0001-90  DEFERIDO

<#E.G.B#1064557#11#1149548/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1064753#11#1149752>

SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 422/2025
PROCESSO SEI: 019.9819.2025.0044807-35; CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA PJ - LIDER - SERVICOS MEDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.719.406/0001-48. OBJETO: prestação de serviços médicos 
e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, 
especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento 
aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, nº 001/2024. O valor 
mensal de R$ 4.386,00 (quatro mil trezentos e oitenta e seis reais), perfazendo o valor 
estimado total de R$ 26.316,00 (vinte e seis mil trezentos e dezesseis reais).DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 100/130/281; Projeto/Atividade: 
2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 04/06/2025
<#E.G.B#1064753#11#1149752/>
<#E.G.B#1064760#11#1149762>

SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 530/2025
PROCESSO SEI: 019.9819.2025.0045083-38; CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA PJ - CHAVES SERVICOS MEDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.845.740/0001-06. OBJETO: prestação de serviços médicos 
e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, 
especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento 
aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, nº 001/2024. O valor 
mensal de R$ 13.040,35 (treze mil quarenta reais e trinta e cinco centavos), perfazendo 
o valor estimado total de R$ 78.242,10 (setenta e oito mil duzentos e quarenta e dois 
reais e dez centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 
100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, 
da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 04/06/2025
<#E.G.B#1064760#11#1149762/>
<#E.G.B#1064767#11#1149770>

SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 587/2025
PROCESSO SEI: 019.9819.2025.0041872-72; CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA PJ - SGM - SERVICOS MEDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.505.076/0001-98. OBJETO: prestação de serviços médicos 
e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, 
especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento 
aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, nº 001/2024. O valor 
mensal de R$ 7.657,44 (sete mil seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos), perfazendo o valor estimado total de R$ 38.287,20 (trinta e oito mil duzentos 
e oitenta e sete reais e vinte centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 
3.19.601.0083; Fonte: 100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; 
BASE LEGAL: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 05/06/2025
<#E.G.B#1064767#11#1149770/>
<#E.G.B#1064594#11#1149589>

GABINETE DO SECRETARIO
Tornar sem efeito a publicação feita no DOE nº 24.169, do dia 04 de junho de 2025, no Caderno 
de Licitações, pág. 12, referente à apostila nº. 159/2025 do contrato nº 011/2024, celebrado entre 
a Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB e a empresa INSETILAR CONTROLADORA 
DE PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ nº 04.600.635/0001-80. Roberta Silva de Carvalho 
Santana - Secretária Estadual de Saúde.
<#E.G.B#1064594#11#1149589/>
<#E.G.B#1064502#11#1149488>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.8940.2023.0191779-04 SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 029/2023 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: POSITIVA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 17.689.476/0001-84. OBJETO: Fica 
acrescido ao contrato, o valor estimado de R$ 45.136,39, referente ao acréscimo de 01 posto 
de recepção III c/ins. 20%, 44H - Diurno para atender as necessidades do HOSPITAL GERAL 
DE GUANAMBI - HGG, até o final da vigência do contrato em 30/06/2026. PREÇO: O valor 
mensal do referido contrato passará de R$ 1.174.496,38 (um milhão, cento e setenta e quatro mil 
quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e oito centavos) para R$ 1.178.145,09 (um milhão, 
cento e setenta e oito mil cento e quarenta e cinco reais e nove centavos), perfazendo 
um acréscimo de, aproximadamente, 0,36%. UG: 0003. Fonte: 1.500.0.130. P.A: 2641. E.D: 
33.90.37. Data de Assinatura: 04/06/2025. Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretaria 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#1064502#11#1149488/>
<#E.G.B#1064679#11#1149676>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
- DGESS - RESUMO DA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 009/2022. 
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA ESTADUAL 
DA SAÚDE. CONTRATADO: FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESF-SUS, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.020.634/0001-22, representado pela Sra. Lizandra Cunha 
Amim, para a operacionalização da gestão e execução das ações e dos serviços de saúde 
no Maternidade Regional de Camaçari, localizado no Município de Camaçari/BA, Estado da 
Bahia. Valor Mensal Corrigido do custeio da Unidade de Saúde a partir de Setembro/2024: R$ 
7.041.482,85 (sete milhões, quarenta e um mil quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e 
cinco centavos). Valor a ser ressarcido para o período de maio/2024 até maio/2025 no valor de 
R$ 2.761.955,11 (dois milhões, setecentos e sessenta e um mil novecentos e cinquenta e cinco 
reais e onze centavos). Unidade Gestora: 3.19.601.0083, Projeto/Atividade: 10302435/2640, 
Meta: 2148, Fonte: 100/130/281/284/684, Elemento de Despesa: 33.90.39. Data da assinatura: 
29/05/2025. Processo nº 019.5120.2024.0150167-45. DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO 
SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#1064679#11#1149676/>
<#E.G.B#1064802#11#1149810>

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC/SESAB
COORDENAÇÃO DE COMPRAS- CCO/CEAC/SESAB
RESUMO DE AFM´S

Nome Valor Total CNPJ Fornecedor AFM / APS Assinatura da 
AFM/APS

AMASSADEIRA R$ 
24.452,30

92.823.764/0001-03 DIRCEU LONGO 
& CIA LTDA

19.004.00074/2025 05/06/2025

TOUCA R$ 
62.800,00

38.471.773/0001-29 JD SAUDE 
HOSPITALAR 
EIRELI

19.004.00286/2025 05/06/2025

Kilson Lomanto
Diretor de Compras - CCO
Central de Aquisições e Contratações - CEAC/CCO
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB/CEAC/CCO
<#E.G.B#1064802#11#1149810/>
<#E.G.B#1064771#11#1149772>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 153/2025 PROCESSO N° 019.9766.2025.0088190-22 CONTRATO N° 018/2025 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da 
Bahia - SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a LPATSA ALIMENTAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ nº 13.530.225/0001-00. 
OBJETO: INCLUSÃO DE FISCAL da seguinte forma:

Unidade Fiscal Cadastro
Hospital Especializado Lopes Rodrigues - HELR Irian Carolina dos Santos Oliveira 19600589-5

DATA DA ASSINATURA:03/06/2025 Dra Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretaria 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#1064771#11#1149772/>
<#E.G.B#1064492#11#1149475>

SESAB/SUVISA/LACEN-BA. RESUMO DE TERMO DE CONTRATO N.º 014/2025. 
CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA/SESAB. CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA 
FELISMINO LTDA. OBJETO: FORNECIMENTO CONTÍNUO DE OVO, TIPO EXTRA, 
CLASSE A, BRANCO. VALOR TOTAL: 4.547,9520. VIGÊNCIA: 12 MESES. DATA 
DE ASSINATURA: 04/06/2025. ASSINAM: CRISTIANE FELISMINO DOS SANTOS - 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA 
- SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#1064492#11#1149475/>
<#E.G.B#1064534#11#1149524>

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB -SUPERINTENDÊNCIA DE 
VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO DA SAÚDE - SUVISA -RESUMO DO CONTRATO Nº: 02/2025 - 
Processo: 019.8994.2025.0045085-89 - Contratante: Governo do Estado da Bahia através 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia/Superintendência de Vigilância e Proteção da Saúde 
- Contratada: Instituto de Direito Sanitário Aplicado - IDISA, CNPJ 00.290.168/0001-89, Objeto: 
Inexigibilidade nº 01/2025, Aquisição de inscrições no curso Especialização em Direito Sanitário, 
Valor Global R$ 259.200,00 (duzentos e cinquenta e nove mil  e duzentos reais).Prazo de 15 
meses, com início em 04 de junho de 2025 e término em 04 de setembro de 2026, Unidade 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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C
realista diante do novo cená-
rio geopolítico que o envolve.
O rápido estremecimento das
relações entre os governos do
Brasil e dos Estados Unidos
– uma escalada iniciada pela
gestão de Donald Trump –
levou de roldão a esperança
dos militares de que a crise
não atingiria as boas rela-
ções entre os militares dos
dois países.

Na manhã de quarta-fei-
ra, quando a decisão do Mi-
nistério da Defesa de cance-
lar todos os exercícios milita-
res conjuntos com forças es-
trangeiras no Brasil em 2025
ainda não havia sido anunci-
ada, o Estado-Maior do Exér-
cito (EME) disparara telefone-
mas para os oficiais generais
que servem, atualmente, nos
Estados Unidos.

O primeiro foi o
general Maurício Vieira
Gama, o adido que a Força

onsternação e ex-
pectativa de que o
bom senso preva-
leça, mas sobretu-
do que o Brasil as-
suma uma postura

Como diminuir dependência dos EUA
MARCELO GODOY 
AGÊNCIA ESTADO

Terrestre mantém em Wa-
shington. Em seguida, foi a
vez de o general Flávio Morei-
ra Matias, que ocupa um pos-
to no US Southern Command,
o Comando Sul dos EUA.
Ambos garantiram que tudo
estava tranquilo; não haveria
nenhum desdobramento
desde que os americanos
cancelaram um exercício pre-
visto para ser feito com a For-
ça Aérea Brasileira.

Mas, como se sabe, não
há seguro contra a história;
não há apólice que nos pro-
teja de infortúnios, mesmo

te, na solenidade do Dia do
Soldado, em Brasília. Sua in-
tenção era mostrar que “insti-
tucionalidade” estava preser-
vada em meio aos contínuos
abalos políticos.

Na noite anterior, a Polí-
cia Federal concluíra o inqué-
rito sobre a tentativa de Jair
Bolsonaro e seu fi lho 
Eduardo de obstruíram o pro-
cesso no Supremo Tribunal
Federal (STF), aliando-se aos
interesses empresariais de
Trump para submeter a eco-
nomia do País a um colapso
que pudesse pôr a nação de
joelhos diante dos interesses
da família.

Tudo demonstrava que a
escalada dos EUA contra o
Brasil tinha muito mais um
aspecto político, não obedece-
ria, portanto, ao tradicional prag-
matismo e racionalidade eco-
nômica que guiaram durante
anos as ações da diplomacia
americana. Era uma ação para
solapar o governo de Luiz Iná-
cio Lula da Silva com custos
menores do que o envio de
uma frota para a foz do Amazô-
nia ou para o Rio.

Na quinta-feira, veio a pri-
meira reação brasileira aos
humores de Washington, ain-
da que disfarçada de conten-

ção de gastos em meio a um
déficit crescente do setor pú-
blico: estavam canceladas a
parte internacional
da Operação Formosa, do
Corpo de Fuzileiros Navais, e
a Operação Core, do Exérci-

to, que se realizaria na caa-
tinga.

Manter o Exército distan-
te da efervescência política e
evitar que seja tragado pela
crise interna e pela externa
enquanto espera sensibilizar

as lideranças nacionais de
que o silêncio não pode sig-
nificar despreparo, depen-
dência e insuficiência de re-
cursos é o objetivo não só da
Força Terrestre, mas também
da FAB e da Marinha.

Na quinta, veio a
primeira reação
brasileira aos
humores de
Washington,
ainda que
disfarçada de
contenção

quando o comandante do
Exército, o general Tomás Mi-
guel Ribeiro de Paiva, prepa-
rava-se para proclamar que
sua espada não tem partido,
o que ocorreria no dia seguin-

ESTADO-MAIOR
das Forças mantém estudos sobre diminuição da interdependência com os EUA

Foto: Reprodução/GBN News

A uma semana do início
do julgamento de Jair Bolso-
naro no STF, Valdemar Costa
Neto disse ontem que Donald
Trump é a única chance de
Jair Bolsonaro se livrar do que
classificou como “persegui-
ção” do STF. Valdemar tam-
bém ressaltou chances de
haver algum pedido de vista
no julgamento da Primeira
Turma do Supremo que pos-

‘Só temos uma chance: Trump’,
diz Valdemar sobre Bolsonaro

JOÃO PEDROSO DE CAMPOS 
 ESTADO DE MINAS

sa ajudar Bolsonaro.
“Só temos uma chance:

Trump. Não temos outra” ,
disse Valdemar em um even-
to em São Paulo, em um pai-
nel ao lado de outros quatro
presidentes de partido.

O presidente do PL tam-
bém afirmou apostar que
Trump não perderá a guerra
declarada contra Alexandre
de Moraes e o STF.

O chefe do partido de Bol-
sonaro ainda avaliou que Bol-
sonaro ganhou a afeição de
Trump por ter sido um dos

últimos líderes a reconhecer
a vitória de Joe Biden contra
o republicano em 2020. O pre-
sidente americano perdeu a
eleição e passou a acusar
fraudes que nunca foram
comprovadas.

 ”Ele ganhou o Trump
quando não reconheceu a vi-
tória do Biden”, disse Valde-
mar, para quem Eduardo Bol-
sonaro “está fazendo a parte
dele” em suas articulações
junto ao governo americano
por sanções contra o STF e o
Brasil.

Procuradoria-Geral da
República (PGR) tem até a
manhã de quarta-feira (27/8)
para se manifestar no inqu-
érito que investiga a condu-
ta do ex-presidente Jair Bol-
sonaro (PL). O prazo foi aber-
to depois que a defesa ne-
gou ao Supremo Tribunal
Federal (STF) a existência
de um plano de fuga para a
Argentina.

A resposta dos advoga-
dos foi entregue na última
sexta-feira (22), dentro do
prazo de 48 horas fixado pelo
ministro Alexandre de Mora-

PGR tem 2 dias para se pronunciar
sobre defesa de Jair Bolsonaro

DANANDRA ROCHA 
CORREIO BRAZILIENSE

es. A defesa alegou que “há
vazios de indícios” no relató-
rio. Agora, o procurador-geral
da República, Paulo Gonet,
analisará se os esclareci-
mentos apresentados afas-
tam as suspeitas levantadas
pela Polícia Federal.

As suspeitas contra o ex-
chefe do Executivo ganharam
força após a revelação de
uma minuta que menciona-
va um pedido de asilo ao pre-
sidente da Argentina, Javier
Milei. Para investigadores, o
documento seria indício de
uma tentativa de Bolsonaro
de deixar o país.

Desde 4 de agosto, Bol-
sonaro cumpre prisão domi-

ciliar por decisão de Alexan-
dre de Moraes. O ministro
apontou que o ex-presidente
desrespeitou medidas cau-
telares, como a proibição de
uso de redes sociais, mes-
mo monitorado por tornoze-
leira eletrônica. A medida im-
põe ainda restrição de visi-
tas e o recolhimento de celu-
lares. A defesa alega ter sido
surpreendida e já prepara re-
curso.

O julgamento da ação
penal que apura sua supos-
ta tentativa de golpe de Esta-
do está previsto para o início
de setembro e pode resultar
em uma pena de até 40 anos
de prisão.

Um novo levantamento
do instituto Paraná Pesqui-
sas, divulgado nesta segun-
da-feira (25), revela uma dis-
puta acirrada entre Jair Bol-
sonaro (PL) e Luiz Inácio Lula
da Silva (PT) para as eleições
presidenciais de 2026. Se-
gundo a pesquisa, Bolsona-
ro aparece com 44,4% das
intenções de voto, enquanto
Lula registra 41,5%, configu-
rando um cenário de empate
técnico entre os dois candi-
datos. A pesquisa ouviu 2.020
eleitores de todas as regiões
do Brasil entre os dias 17 e
21 de agosto, apresentando
uma margem de erro de 2,2
pontos percentuais e um ní-
vel de confiança de 95%. Es-
ses números indicam que a
disputa presidencial está
bastante equilibrada, com di-

Paraná Pesquisa: Jair  Bolsonaro
tem 44,4% e Lula, 41,5%

PORTAL DE PREFEITURA ferença dentro da margem de
erro, o que torna o resultado
tecnicamente empatado.

Além do confronto direto
entre Bolsonaro e Lula, o le-
vantamento também avaliou
outros cenários de segundo
turno envolvendo o ex-presi-
dente e possíveis adversári-
os. Em um deles, Lula apare-
ce com 42,3% das intenções,
empatado tecnicamente com
a ex-primeira-dama Michelle
Bolsonaro, que tem 43,4%.
Em outro cenário, o governa-
dor de São Paulo, Tarcísio de
Freitas (Republicanos), regis-
tra 41,9%, também em empa-
te técnico com Lula.

Este cenário reflete a po-
larização ainda presente na
política brasileira, onde no-
mes de diferentes espectros
ideológicos disputam a pre-
ferência do eleitorado. A dife-
rença de apenas 2,9 pontos

percentuais entre Bolsonaro
e Lula demonstra como a cor-
rida eleitoral de 2026 poderá
ser intensa e imprevisível.

Com a proximidade da
eleição, o cenário político
deve continuar evoluindo, com
novos candidatos e alianças
surgindo nos próximos me-
ses. Enquanto isso, o duelo
entre Bolsonaro e Lula per-
manece como um dos princi-
pais focos de atenção, eviden-
ciando um país dividido.

A pesquisa Paraná Pes-
quisas reforça a importância
do acompanhamento cons-
tante das intenções de voto e
do debate político, uma vez
que o resultado pode sofrer
alterações conforme o cená-
rio nacional e as estratégias
de campanha.

A Câmara dos Deputados
marcou para o próximo dia 3
de setembro uma audiência
pública no plenário para de-
bater a reforma administrati-
va em meio a temores de ser-
vidores quanto a retrocessos,
em especial, pelo possível
aumento das contratações
temporárias no funcionalis-
mo público.

Ainda sem o texto apre-
sentado, a Câmara retomou

Reforma avança na Câmara e
servidores temem retrocessos

LUCAS PORDEUS LEÓN
AGÊNCIA BRASIL

neste segundo semestre,
com prioridade, a agenda da
reforma administrativa, inici-
almente pautada pelo gover-
no anterior por meio da Pro-
posta de Emenda à Consti-
tuição (PEC) 32 de 2020.

No lugar da PEC 32, o
atual presidente da Câmara,
deputado Hugo Motta (Repu-
blicanos-PB), criou um grupo
de trabalho coordenado pelo
relator, deputado Pedro Pau-
lo (MDB-RJ). O parlamentar
ainda não apresentou os
dois projetos de lei e a Pro-

posta de Emenda à Consti-
tuição (PEC) que devem for-
mar o conjunto da reforma.
Estima-se que os textos se-
jam apresentados a partir da
próxima semana.

O tema é controverso por
opor, de um lado, setores que
cobram por redução dos gas-
tos do funcionalismo público
e mais eficiência e, do outro,
servidores públicos e movi-
mentos sociais que denunci-
am que parte das mudanças
envolveria retrocessos e
fragilizaria o serviço público.
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